
MOÇÃO Nº. /2025 

Ao Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal de Colatina, 

O Vereador que esta subscreve, requer a V. Exa., Senhor Presidente, depois de ouvido o 
douto Plenário desta augusta Casa de Leis seja endereçado uma cópia da presente 
Moção de Aplausos ao Sr. Armandinho Fontoura, em reconhecimento pela sua 
atuação no cenário político nacional.

Armandinho Fontoura, 33, nasceu em Vitória e vive uma história de compromisso e 
dedicação com a cidade e com o Espírito Santo. Formado em Gestão Pública e 
empresário, desde muito novo se interessou pela política como forma de lutar por um país
mais justo. Aos 14 anos, ele já se destacava como liderança.

Armandinho foi eleito vereador da Capital em 2020, atuando no primeiro ano de mandato 
como Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) da Cesan - investigou, de 
forma implacável, irregularidades na empresa de saneamento. Em agosto de 2022, foi 
eleito o mais jovem Presidente da Câmara Municipal.

Meses depois, em dezembro, por defender seus ideais e os interesses das pessoas, foi 
preso político por decisão do ministro do STF Alexandre de Moraes.

A caneta da toga brasileira alegou que o parlamentar havia cometido "atos 
antidemocráticos".

Mas Armandinho ficou 368 dias preso sem ser ouvido pela Polícia Federal, sem pena, 
sem denúncia, sem nem sequer indícios de qualquer tipo de crime - a não ser lutar contra 
a corrupção e contra o sistema. A não ser lutar a favor da democracia.

Um ano trancafiado, sem motivo, e obrigado a conviver com quem cometeu assassinado, 
foi detido por tráfico de drogas.

Ele teve coragem. Armandinho foi solto em dezembro de 2023 - e teve relatório da Polícia 
Federal a seu favor pouco depois - sob as marcas da tornozeleira eletrônica e sem 
acesso a suas redes sociais. Mas fez História: foi eleito vereador de Vitória em 2024 com 
quase o triplo de votos: passou de 1.264 (2020) para 3.076 sufrágios. Mais: prestou o 
Enem enquanto estava na prisão e ingressou no curso de Gemologia na Universidade 
Federal do Espírito Santo (Ufes), numa história que não para de surpreender.

Inclusive, o vereador começou o ano legislativo como um dos parlamentares mais 
atuantes da Câmara de Vitória, mesmo com restrições de horário para sair de casa. 
Projeto de sua autoria que estimula jovens a partir de 16 anos a votarem foi aprovado na 
primeira sessão de 2025.
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Armandinho ainda apresentou proposta para impedir a contratação de pseudo-artistas 
que fazem apologia ao crime e às drogas; e também para determinar o uso de detector de
metais em eventos.

A presente moção se justifica pelo relevante papel desempenhado pelo homenageado à 
frente do cenário político atual.

Deseja ainda o Vereador signatário que os votos aqui expressos sejam registrados nos 
Anais da Casa, como forma de reconhecimento do trabalho realizado, que tanto contribui 
para o nosso país e serve de inspiração para a sociedade. 

Em, 03 de março de 2025. 

VITOR SOARES LOUZADA 
Vereador Autor 
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